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O 	VIj,. 	 Estado de São Paulo 

	

O 	DplIsTlNuk6AM957 	
Praça 9 de Julho, 136 - Telefone (0125) 67-1200 - CEP 12820000 

SA~ 

Governo União por Areias 

	

O 	 II NO 784 DE 03 DE DEZEIRO DE 1994. 0  

	

o 	 H]tina a Receita e Fixa a Despesa para 

	

o 	 exercícis financeiro de 1995, do Munid_ 

pie de Areias. li  

	

O 	 NELSON IJIZ DA SILVA, Prefeito Muníeipal 

	

O 	de Areias, vetado de 8g0  Paulo, no use de suas atriuiçe3 legais, faz 

	

6 	saber que a Casra aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 10 Pica aprovado o Orçamente Ge 

ral para o •xerc:(cio financeiro de 1995 do Munidpie de Arei, Estado 

	

o 	de S. Paulo, discriminado peles anexos integrantes desta Lei, e 4ue 

estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 3.120.000,00 (trs mi1es 	e 

	

O 	cento e vinte mil reais). 
, 	 Artigo 21 — A Receita será' realizada me 

• 	 diante a arr.cadaç• do Tributes, Rendas, Suprimentos de Fuados e ou' 

\tras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislaç ão em vigor' 

	

O 	e das especifieaçes COfl8tanteø dos anexos da Receita, conforme a Lei 

4320/64, de acorde com o seguinte deedobrament.z 

RECEITA 
o 
o Receita Tributa'ria 

O Receita Patrimonial 
O Receita Iaddstrial 
o A 

o T.rsnaferenoiaa Correntes 

O Outras Receitas Correntes 

O RECEITAS DE CAPITAZ 
o 
O 

 

Alienação de 3en8 

O Tyauafex4noias de Capital 
o 
fl 

= 3.120.000 00 

149. 00à,00 

222.000,00 

20.000,00 

2. 240.000,00 

59.000,00 

30.000,00 

400,000,00 

Artigo 3* - 4 Despesa sera' realizada na 



Estado de São Paulo 

o 	 Praça 9 de Julho, 136 - Telefone (0125) 67-1200 - CEP 12820-000 

Governo União por Areias 

o 

o 	for*a dos quadros analíticos c•nstantes doe anexos de Despesa, ceafor_ 

O 	ias a Lei 4.320/64, sob e seguinte desdobramento: 

i) POR dRGZOS DE GOVERNO 

O Despesa Fixada 3.120,000,00 

o Legislativo 2600000,00 

o Executivo 2.660.000,00 

0 .—   2)  POR CATEGORIAS EOQNÓMICÁ$ 
.1 

Desposas Correntes 2305.000,00 

Despesas de Capita]. 815.000,00 

Total da Despesa 3.120,000,00 

C,̀   3) POR  MOJIS DE GOMNO 

O Legislativa 260.000,00 

O Ád2inistr&çao e 111aneaente 430.0O.Ó,OO 

Educação e Cultura 603.000,00 

o abit&çe e Urbanisas 587 1 000,00 

O S4ude e Saaeaae*te 610.000000 

O Ássistncia a Previdxtcia 310000,00 

Transporte 

Total da Despesa 3.120,000,00 

O 

o 
Processo Legislativo 2600000 0,00 

Adíaistraça. 350000,00 

o Adai*iatraço Finanoeira 80,000 0 00 
O Edueage da Criança de O a 5 anos 32D000,00 
O Ensine Pundanental . 546.000,00 

o Educação P(sica e Despertes 25.000,00 

E O Urbaa.iea. 507000.1 00 
C) Serviços de Utilidade Pb1ca 80.000,00 

o saúdo 	 . . 	. 	610.000 9 00 

o Áseistincia . 	30.000 1,00 

O Previd.ncia . 	. 265,000 9 00 
o 
O 
o 
o 
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Estado de São Paulo 

Praça 9 de Julho, 136 - Telefone (0125) 67-1200 - CEP 12820-000 

Uw Governo União por Areias 

Pr.gr.de  Foraç. de 1atria.de Serv,Ptb1ics 	 15000,00 

Transporte Rodevirie 
	

320000 00 

Total da Despesa' 
	

3.120000,00 

Artigo 4*  O Poder Executivo dependerá de 

O 	prévia autorização da Câmara Municipal, sempre que necessírio,psra 

O. i 

	

	Realizar operação de crdit, por antecipaçio de Receita, até o 

limite de 15% (quinze por cento) de Receita Estimada, nos ter_' 

o 	 moa de legislação em vigor. 

O 	II - Preceder abertura de Crdites Suplementeres até o limite de d9 
O 	 bre de Orçamento de Despesa, utilizando como recursos, aqueles' 
o 	

definidos pelo artigo 43 da Lei Federal 4320/64. 

o III - Preceder a transposição total ou parcial de recursos de um ele_ 

O 	 monto de Despesa para outro, dentro da mesma Unidade 0rçament 

o 
o 
o Iv 

o 
o 

Artigo 56 - Esta Lei entrara em vigor a 

primeiro de janeiro de 1995, revogadas as disposiçs em oontr&1o 0  

O 
o 
o 
O 	 Z l/16 
O 	 /Ídwn £,iz da Csilva 
O Publicada por edital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data supra 

O 
O 
O 
o 
O 
o 
O 
o 
O 
o 
O 
O 

ria. 

- Proceder correçi. de valor original de Orçamento de Despesa, to 

mando por base o ma de janeiro de 1995, utilizando como £ndice, 

o indexador utilizado pele U#verno Federal para correção 1

Ii Or 

çamente de 11niao. 

Areias, 03 de dezembro de 1994. 

 Xadalena W,  c30~ 
SECRETARIA - TJSOUftIRA 

RG. 8.976.281 


